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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0151/21 - PLL Nº 044/21

 

Autoriza os estabelecimentos responsáveis pela produção, pelo fornecimento, pela comercialização, pelo armazenamento e pela distribuição de gêneros
alimen�cios, sejam eles industrializados ou in natura, a doarem o seu excedente a pessoas �sicas ou jurídicas, sem necessidade de licença prévia ou
autorização do Execu�vo Municipal.

 

Art. 1º  Ficam os estabelecimentos responsáveis pela produção, pelo fornecimento, pela comercialização, pelo armazenamento e pela distribuição de
gêneros alimen�cios, sejam eles industrializados ou in natura, autorizados a doar o seu excedente a pessoas �sicas ou jurídicas, sem necessidade de licença
prévia ou autorização do Execu�vo Municipal, desde que atendam aos seguintes critérios:

 

I – os alimentos devem estar dentro do prazo de validade, em condições próprias para o consumo, e devem ser observadas as suas condições de
preservação e man�das as suas propriedades nutricionais;

 

II – as normas sanitárias devem ser obedecidas pelo estabelecimento doador; e



 

III – a doação deve ser livre de encargo, salvo o rela�vo à cobrança de custos para o transporte do produto ao seu des�natário final, se assim for acordado
entre o doador e o beneficiário.

 

Parágrafo único. Cabe ao Execu�vo Municipal fiscalizar o cumprimento dos critérios estabelecidos neste ar�go.

 

Art. 2º  Presume-se de boa-fé a doação realizada conforme o disposto nesta Lei, devendo o Execu�vo Municipal, para fins de apuração da responsabilidade
administra�va, demonstrar a existência de dolo específico de dano à saúde de outrem.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0288881 e o código CRC
9E188744.

Referência: Processo nº 212.00023/2021-15 SEI nº 0288881

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

